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PORTARIA N" L72, DE 22 DE ABRIL DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art, 10 - AutorÌzar o Secretário Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 4 (quatro) diárias para a Diretora do Depaftamento de

Planejamento deste lVunicípìo de Missal, Senhora Dnnreu Kuwz, decorrente de

viagem a ser realizada para a cÌdade de Balneário Camboriú - SC, nos dias 25, 26 e

27 de abril de 2022 para paticipação no IV CONGRESSO NACIONAL DE

oRçAMENTo s ronuaçÃo DE pREços DE oBRAs púBrrcls, evento que

será de suma importância para atualização da servidora e das boas práticas a serem

inseridas no trabalho desenvolvido, notadamente em razão das alterações

implantadas pela nova Lei de Licitações.

Parágrafo Único: A servidora irá se deslocar à Batneário Camboriú/SC de ônibus.

AÉ. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrlrErr oo Pnrrrrro Muluctpnr DE MISSAL, 22 oe nanrL ot 2022.
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Adilfo Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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